
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/SEGOV/341/2008

Congonhas, 12 de dezembro de 2008.

Exmo. Sr.

João Lourenço Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Assunlo: Encaminhamento.

Seúor Presidente.

Encamiúamos. para análise e votação dos Senhores Vereadores. !!!
CARÁTER DE URGÊNCIA. o Projeto de Lei que "Oria o Fundo Municipul de Apoio à

Culturu e dli outras providências"

Aproveitamos o ensejo píua nossa manifestaçào de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

ARNALDO DA SI ()

Secretário Munic pal dqGoverno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEr N.' cô1 tZooS.

Cria o Fundo Municipal de Apoio à Cultura e dá
outras providôncias.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu. Prefeito.
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica instituído o Fundo Municipal de Apoio à Cultura, com vigência por tempo
indeterminado, vinculado à Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo - FUMCULT,
cuja finalidade consiste na captação de recursos para prestação de apoio financeiro a projetos
que visem a fomentar e a estimular a produção artística e cultural do Município de
Congonhas.

§ l" O Fundo Municipal de Apoio à Cultura tem na Fundação Municipal de Cultura
Lazer e Turismo - FUMCULT sua estrutuÍa de execução e controle contábeis, inclusive para
efeito de prestação de contas, na forma da lei.

§ 2" Caberá ao Poder Executivo. a cada ano, decretar os valores destinados ao Fundo
Municipal de Apoio à Cultura.

Art. 2" O Fundo será mantido com recursos provenientes das seguintes fontes:
I - aplicações diretas do orçamento municipal;
II - subvenções, auxilios, transferências, doações e contribuições oriundas de setores

públicos e privados;
III - rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos;
IV - resultados de convênios, contratos e acordos firmados com instituições públicas

ou privadas, nacionais ou estrangeiras na iírea cultural;
V - participação nos direitos autorais das obras apoiadas pelo Fundo; e

VI - quaisquer outÍos recursos. créditos, rendas adicionais e extraordinárias e outras

contribuições financeiras legalmente incorporáveis.

AÍ.3'As disponibilidades do Fundo Municipal de Apoio à Cultura serão aplicadas

em projetos que visem a fomentar e estimular a produção aÍístico-cultural no Município de

Congoúas e abrangerão as seguintes áreas:

I - música;
II - artes cênicas/teatro e dança;

III - cinema, fotografia, vídeo;
IV - literatura; Cámara Municipl de Conplus
V - artes gráficas; N'Protocoh {-.1@J
VI - aÍes plásticasl Recchido cm-de 

- 
de 20

VII - folclore, cultura popular e artesanato; HoráT io-
VIII - patrimônio cultural material e imaterial;

X - arquivo, pesquisa e documentação. 'lssinarura do [tspnúvel

*«M«,Y'{r PeÍe,iâ"91""'
AdsÍnir
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Art. 4'E vedada a aplicação de recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cult
projetos de construção ou conservação de bens imóveis e em despesa de capital. bem co
em projetos originririos dos poderes públicos municipal, estadual ou federal

Art,5'O Fundo Municipal de Apoio à Cultura terá suas atividades. normas de
funcionamento e atribuições de seus membros regulamentadas pelo Regimento Intemo.

Art.6'O Fundo Municipal de Apoio à Cultura será administrado pelas seguintes
instâncias:

I - Comissão Gestora;
II - Comissão de Análisel e

lll - Conselho Municipal de Cultura.

Art. 7' A Comissão Gestora será composta por 06 (seis) membros, nomeados pelo
Prefeito. a saber:

I - representante da Diretoria Municipal de Cultura;
II - representante da Fundação Municipal de Cultura de Congonhas;
lll - Presidente do Conselho Municipal de Cultura;
IV - representante da sociedade civil no Conselho Municipal de Cultura;
V - representante da Secretaria Municipal de Finanças; e
VI - representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

§ 1' A Presidência do Fundo será exercida pelo Presidente da Comissão Gestora e será

indicada pelo Preleito Municipal dentre os seus membros.

§ 2'A lunção de membros das Comissões Gestora e de Análise são consideradas
serviço público de caráter relevante prestada ao municipio e não serão remuneradas.

§ 3'Aos membros da Comissão Gestora é impedida a apresentação de projetos durante
sua gestão. prevalecendo esta vedação até um ano após o afastamento de suas funções.

Art,8" O Prefeito regulamentará, atÍavés de Decreto. a instalação e o lincionamento
da Comissão Gestora.

Parágrafo único. A Comissão Geslora reunir-se-á ordinariamente. duas vezes por

ano, a cada seis meses e. extraordinariamente, quando se considerar necessário.

Art. 9' Compete à Comissão Gestora:
I - administrar e promover o cumprimento da finalidade do Fundol

II - estabelecer normas e diretrizes para a gestão do Fundo;
III - elaborar e aprovÍr as pautas das reuniões;
IV - submeter, anualmente. à apreciação do Prefeito Municipal relatório das atividades

desenvolvidas pelo Fundo;
V - aprovar os editais para apresentação de projetos, encaminhados pela Comissão de

Análise; e

VI - aprovar os planos de aplicação dos recursos.

rtrt F
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IV - abrir. controlar, movimentar e encerar contas bancárias do Fundo Municipal de
Apoio à Cultura, juntamente com o outro membro por este indicado:

V - promover a ordenação das receitas e despesas do Fundo;
VI - assinar memorando. oficios e quaisquer outros documentos relacionados com as

atividades de administração da Comissão;
VII - submeter ao Prefeito as questões que dependam de deliberação superior;
VIII - designar os componentes da Comissão de Análise; e
IX - outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno.

Art. ll. A Comissão de Análise. composta por 3 (três) membros. será nomeada pelo
Presidente da Comissão Gestora. sendo impedida a apresentação de projetos pelos seus
membros, prevalecendo esta vedação até I (um) ano após o afastamento de suas funções.

Art. 12. À Comissão de Análise compete:
I - analisar e dar parecer sobre a aprovação dos projetos apresentados ao Fundo,

aprovando-os de acordo com os seus critérios e disponibilidades financeiras;
II - estabelecer e aprovar os critérios de análise dos projetos baseados nas diretrizes

políticas estabelecidas pelo Conselho Municipal de Cultura, dando àqueles a devida
publicidade;

III - encamiúar os projetos aprovados para o Plenií.,rio do Conselho Municipal de
Cultura e referendá-los:

IV - elaborar os editais para apresentação de projetos e submetêlos à aprovação da
Comissão Cestora e. posteriormente, ao Conselho Municipal de Cultura;

V - coordenar todos os trrâmites administrativos necessários ao seu pleno
fi.rncionamento, inclusive os relacionados à difusão desta Lei e à orientação de proponentes;

VI - acompaúar os projetos aprovados, encâminhando ao Presidente do Fundo. ao seu

término e ou a qualquer tempo. relatório técnico de acompaúamento e avaliação;
VII - opinar sobre cláusulas de convênios, contratos ou outras questões submetidas à

sua consideraçãoi e

VIII - outras atribuições estabelecidas no Regimento Intemo.
Parágrafo único. Todos os pÍojetos apresentados ao Fundo deverão preencher, antes

de sua análise técnica, todos os requisitos formais estabelecidos. O empreendedor cultural
deverá estar adimplente com o município, bem como o projeto somente será analisado se

houver compatibilidade dos custos apresentados como os valores de mercado.

Arrt. 13. Ao Conselho Municipal de Cultura compete:
I - referendar as decisões acerca dos projetos aprovados na Comissão de Análisel
II - estabelecer diretrizes e uma política geral de funcionamento do Fundo.

priorizando: critérios de conjugação de recursos públicos e privados. sustentabilidade
econômica, social, ambiental e cultural e parcerias entre proponentes de diferentes segmentos

culturais;
III - aprovar os editais para apresentação de projetos. encaminhados pela Comissão de

Análise: e

*T:::M«,Y,(Y de Oliveiía
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Art, 10. Compete ao Presidente da Comissão Gestora:
I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - aprovar a pauta de cada reunião;
III - representar a Comissâo gestora ou designar membro para esta finalidade;
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IV - reunir-se. no mínimo, 03 (três) vezes por ano com os gestores do F
deliberar sobre os projetos contemplados com o apoio do Fundo

§ l'Cada projeto apresentado para referendo no Conselho Municipal de Cultura
receberá um parecer que será redigido por um redator escolhido entre os seus membros, e
um mesmo parecer podeni referendar um ou mais projetos culturais de uma mesma área
específica.

§ 2'O plenário do Conselho Municipal de Cultura após o exame do projeto já
aprovado na Comissão de Análise, emitirá parecer conclusivo, referendando ou não a decisão
da Comissão de Análise, sendo o proponente notificado da decisão do conselho. facultando-se
vistas do processo.

Art. 14. Após a emissão do parecer conclusivo do Conselho Municipal de Cultura. o
projeto será devolvido à Comissão de Análise. que fará o relatório técnico de
acompanhamento e avaliação.

Art. I5. A Comissão Gestora. em consonância com a Comissão de Análise e com o
Conselho Municipal de Cultura. fará publicar os editais convocatórios. contendo os prazos, a
tramitação intema e a padronização de apreciação dos projetos. definindo, ainda. os
formuliírios necessários para apresentáJos, bem como a documentação a ser exigida. além dos
valores miirimos e mínimos atribuíveis, individualmente. por projeto.

Art. 17. Poderão ser proponentes ao apoio do Fundo os empreendedores e entidades
privadas de natureza cultural com ou sem fins lucrativos, com domicílio ou sede comprovados
no Município de Congonhas há. no minimo, 02 (dois) anos.

§ 1" Somente poderão apresentar projetos para receber apoio do Fundo os

pÍoponentes que:
I - não teúam débito com a Fazenda Pública Municipal;
II - já tendo Íecebido apoio financeiro e tiveram:
a) projetos executados e a prestação de contas aprovadas;

b) relatório técnico de acompanhamento e avaliação sem nota desabonadora; e

c) projetos não iniciados ou intenompidos, com justa causa.

§ 2'Cada proponente somente poderá concorrer à obtenção de apoio do Fundo com'
no márimo, 2 (dois) projetos. mas somente um deles poderá receber apoio financeiro.

Art. 18. Todos os projetos concorrentes ao apoio do Fundo deverão oferecer

contrapartida na forma de retomo de interesse público representado por quotas de doações'

apresentações públicas ou outras formas a serem fixadas nos editais convocatórios. o que será

um dos aspectos a ser considerado na avaliação.

e 0livsÍa
rPerelod
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Art. 16. O empreendedor cultural, interessado na obtenção de apoio financeiro, deverá
apresentar seus projetos em 02 (duas) vias, mediante protocolo, os quais serão encaminhados
à Comissão de Análise.
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§ l'No caso de o projeto apoiado resultar em obÍa de arte de caráter permanente.
como discos. livros, filmes. vídeos ou outros. a contrapartida de interesse público consistirá na
doação de parcela da edição ao acervo municipal para uso público e identificação do apoio
nos moldes a serem estabelecidos em decreto.

§ 2' O patrimônio cultural recuperado. restaurado e preservado com recursos
financeiros do Fundo. deverá ser aberto à visitação pública e devidamente identificado
conforme estabelecido em decreto.

Art. 19. Os projetos que teúam recebido recursos do Fundo poderâo receber recursos
adicionais nos seguintes casos:

I - quando houver aumento dos custos, em decorrência de modificações do projeto.
para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

II - quando necessiiria a modificação do valor do projeto. em decorrência de aumento
quantitativo de suas metas; e

III - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do projeto, considerando-se
seus encargos e o valor do apoio financeiro.

Parágrafo único. Os procedimentos para o recebimento dos recursos adicionais serão
os mesmos já adotados paÍa a aprovação inicial dos projetos.

Art. 20. O empreendedor cultural beneficiado deverá apresentar, junto à FUMCULT.
um cronograma de execução fisico-financeiro, devendo prestar contas periodicamente de
acordo com o recebimento do auxilio financeiro.

Art,2l. O proponente deverá comprovar, junto à Comissão Gestora, a aplicação dos
recursos até 30 (trinta) dias após a conclusão da etapa que se refere à parcela do beneficio
recebido. conforme o cronogrÍrma Íisico-fi nanceiro aprovado.

Art. 22. Constitui motivo de quebra do apoio do Fundo:
I - o não-cumprimento ou a execução irregular do projeto ou prazosl
II - o atraso injustificado do início do projeto;
III - a paralisação do projeto sem justa causa:
IV - a cessão ou transferência a terceiros, total ou parcial, da execução do projeto;
V - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e avaliar a execução do projeto;
VI - o cometimento reiterado de faltas na execução do projeto;
VII - a decretação de falência, pedido de concordata e instauração de insolvência civil

do proponente;
VIII - a dissolução da sociedade ou falecimento do responsável pelo projeto;
IX - alteração social ou modificação da finalidade que, a juízo das instâncias

administradoras do Fundo, prejudiquem a execução do projetol
X - os protestos de títúos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão. que

caracterizem a insolvência do proponentei e

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada'
impeditiva da execução do projeto.

d€ OliveÚa

iÍ ?e ÍelÍa
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Art.23. A rescisão por quebra do apoio ao Fundo pode ser delerminada:
I - por ato unilateral e escrito da Comissão Gestora, nos casos enumerados

antenor;
II - por acordo entre Íts paÍest e

III - por decisão judicial nos demais casos.

Parágrafo único. A hipotese de que trata o inciso II deste artigo dar-se-á
prévia autorização do Conselho Municipal de Cultura.

ffi
mediante

Ãrt. 24. A não comprovação da aplicação dos recursos nos prazos estipulados
implicará:

. I - na devolução do valor total do apoio ao Fundo;
II - na inabilitação dos beneficiários do apoio ao Fundo, por no mínimo, (02) dois anos

consecutivos;
III - na suspensão da execuçâo do projeto cultural, se este estiver em curso;
IV - na aplicação de multa correspondente a l0 (dez) vezes o valor total do apoio ao

Fundo; e
V - nas sanções penais cabíveis.

AÍ1. 25. A Comissão Gestora. por meio de instrução. estabelecerá a forma de
divulgação nos projetos, apoiados institucionalmente pela Prefeitura de Congonhas e do
Fundo.

AÍt. 26. Nos projetos apoiados nos termos desta Lei deverá constar a diwlgação do
apoio institucional da Prefeitura de Congonhas.

Art. 27. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais
necessários à erecuçâo desta Lei.

Art.28. O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a
contar de sua vigôncia.

Art.29. Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

Congonhas, l0 de dezembro de 2008
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Prefeito de Congonhas
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JUSTIFICATIVA

Seúor Presidente.
Nobres Vereadores-

Com a instalação do Conselho Municipal de Cultura de Congonhas, com
caráter deliberativo, a Administração Municipal vem buscando meios de aperfeiçoar as
politicas de cultura, envolvendo a sociedade civil como ator e protagonista na construção
das políticas de cultura da cidade. O XIII Festival de lnvemo realizado em julho/2008,
tivemos pela primeira vez a participação efetiva dos promotores de cultura em parceria
com o govemo municipal na construção do Festival. elaborando o calendario. escolha e

indicação das diversas atrações e oficinas que abrilhantaram aquele evento.

Com o objetivo de fortalecer, ampliar e consolidar a política cultural em nossa

cidade, dando autonomia financeira ao Conselho, o govemo municipal encaminha aos
Nobres Vereadores, para apreciação. votação e aprovação, o presente projeto de lei
acreditando na sensibilidade e espírito público que nunca faltaram aos ilustres vereadores.
verdadeiros representantes do povo de Congonhas.

Esperamos contar mais urra vez com o apoio do Senhor Presidente e demais
Vereadores, aprovando o presente projeto de Criação do Fundo de Cultura, o primeiro em
nossa região que colocará nossa cultura nas mãos daqueles que a produz.

Atenciosamente.

11-
bosroo

Prefeito de Congonhas

adeínÍ PeftÍa 
de OliveiÍa
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Câmara Municipal de Congonhas
ú Drà

?-A
sJl

_a{1\RtiQtJ riRr MIiNL'O N' 369/2008

Exmo.Sr
JoÃo I,oTJRBNÇo GoNÇAI,VU,s
Prcsidentc da Câmara Municipal de Vereadorcs

Os Vereadores que o presente subscrevem, ouvido o Plenário, requerem â

V. Exa. que os Projetos de Leis abaixo relacionados, sejam deliberados nesta sessâo

ordinária nos lermos do artigo 160, §§ l" e 2'do Regimenlo Intemo desta Casa:

I - Projeto de Lei n" 069/2008 que cria o Fundo Municipal dc Apoio:i
Cultura e dá outras providências.

II - Projeto de [,ei n' 070/2008 que cria o Conselho Municipal dc
Promoção da lgualdade Racial de Congonhas e dá outras
providências.

III - Projcto de Lei n" 071/2008 que altcra, na l,ei n" 1.775, dc 5 dc
fevereiro de 1971, nome da entidade que menciona.

Requerem ainda seja dispensada a votação do parecer da redação Íinal pelo

Plenário, nos termos do arl. 215 do Regimento Interno e convocada a Comissão dc

Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de parecer final nos projetos acinra

citados.

l-al solici ão justifica-se para dar celeridade à tramitação dos pro.ietos

Câ unicipal de Congonhas, 28 de dezembro de 2008.
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Câmara Municipal de Congonhas
CMC/mari

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei n' 069/2008 que cria o Fundo Municipal de Apoio à Cultura e dá
outras providências.

RrlaróRro

O projeto de lei visa possibilitar o recebimento de receita para apoio
à cultura no município de Congonhas.

A matéria está devidamente motivada, o Executivo é competente
para apresentá-la.

O projeto é legal e const ional.

Somos favoráveis apro do mesmo.

elator

Í Cgv o ?61

tí l^

CMC/mari

LI

Y0\,ft\

Rua Padre Antôflio CorÍêia, 163 - CattÍo - CoogoohsyMG -Tel.: (31) lTll-1640 - sitc: www.caoaracongorhas.oggovbr / E-nail: congonhas@soaÍacongonhas.ng.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas, 28 de dezembro de 2008.
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Câmara Municipal de Congonhas. 29 de dezernbro de 2008.

('omissâo de l-egislaçiro,.lustiça e R.crlação I.'inal.

Ref.: Projeto de Lei n" 069/2008 que cria o Fundo Municipal de Apoio à Cultura e dá

outras providências.

nt:r.,t'lónro

O projeto
Executivo. após ter sido aprovado
elaboração da redação final.

Obedecendo a

correções de linguagem e forma. nos

Esteeonossorelatóri

conclusivamenle em Pl

os requisit il cclt lc

ternros do egr nto In

autoria do
comissão para

ffi
de Lei no 069/2008 de

a a esta

sa.

não foram promovidas
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Art. l. Fica instituído o Fundo Municipal de Apoio à cultura, com vigência por tempo

indeterminado, vinculado à Fundação Municipal de cultura Lazer e Turismo FUMCULT, cuja finalidade

consiste na captação de recursos para prestaçào de apoio financeiro a projetos que visem a fomentar e a

estimular a produção artistica e cultural do Município de Congonhas'

ç IJO Frndo Municipal de Apoio à Cultura tern na Fundaçào Municipal de Cultura Lazer e Turismo

FUMôULT sua estnrtura de execução e controle contábeis. inclusive para efeito de prestâção de contas'

na fonna da lei.
§ 2. Caberá ao Poder Execurivo, a cada ano. decretar os valores destinados ao Fundo Municipal de

Apoio à Cultura.

PROPOSIÇÃO DE LEI N" 058/2008

Cria o Fundo Municipal de Apoio à Cultura e dá outras providôncias'

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu' Prefeito'

sanciono e protnulgo a seguinte Lei:

Art.2'O Fundo será mantido com recursos provenientes das seguintes fontes:

I aplicações diretas do orçamento municipal;
Il - subvenções, auxílios. transferências, doações e contribuições oriundas de setores públicos e

privados;
III rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos;
IV - resultados de convênios, contratos e acordos firmados corrr instituições públicas ou privadas,

nacionais ou estrangeiras na área cultural;
V - participação nos direitos autorais das obras apoiadas pelo Fundo; e

VI quaisquer outros recursos, creditos, rendas adicionais e extraordinárias e outras contribuições
fi nanceiras legalmente incorporáveis.

Art.3'As disponibilidades do Fundo Municipal de Apoio à Cultura serão aplicadas em projetos que

visem a fomentar e estimular a produção artíslico-cultural no Municipio de Congonhas e abrangerào as

seguintes áreas:

I música;
II artes cênicas/teatro e dança:
III cinema, fotografia, vídeo:
lV literatura;
V - artes gráficas;
VI - artes plásticas;
VII - folclore, cultura popular e artesânato;
VIII - patrimônio cultural material e imaterial;
IX - biblioteca e museu; e
X - arquivo, pesquisa e documentação.

Art.5" O Fundo Municipal dc Apoio à Cultura terá suas atividades. nonnas de luncionarnento e

atribuições de seus membros regLrlamentadas pelo Regirnerto Inlerno.

Art.6" O Fundo Municipal de Apoio à Cultura será admiuislrado pelas seguintes instâncias
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Art.4" E vedada a aplicaçào de recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura em projetos de

construção ou conservaçào de bens imóveis e em despesa de capital, bem como em projetos originários dos

poderes públicos rnunicipal, estadual ou federal.
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I Comissão Geslora;
II ' Comissão de Análise: c

III Conselho Municipal de Cultura

Art.7" A Comissão Gestora será composta por 06 (seis) rnembros, nomeados pelo Prefeito, a s:l cr
I representante da Diretoria Municipal de Cultura:
ll representante da Fundação Municipal de Cultura de Congonhas;
II Presidente do Conselho Municipal de Cultura;
IV representante da sociedade civil no Conselho MLruicipal de Cultura;
V representante da Secretaria Municipal de Finanças; e

VI - representante da Secrctaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

§ lo A Presidência do Fundo será exercida pelo Presidente da Comissào Gestora e será indicada pelo
Prefeito Municipal dentre os seus rnembros.

§ 2'A função de membros das Cornissôes Gestora e de Análise sâo consideradas serviço público de

caráter relevante prestada ao rnunicipio e nâo serão remuneradas.

§ 3'Aos membros da Courissào Gestora e impedida a apresenlação de projetos durante sua gestão,

prevalecendo esta vedação até um ano após o alastamento de suas funções.

Aí. 8' O Prefeito regularrentará. através de Decreto, a instalação e o funcionamento da Comissão

Gestora.
Parágrafo único. A Conissão Gestora reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por ano, a cada seis

meses e, extraordinariamente, quaudo se considerar necessário.

Art. 9' Compete à Comissão Gestora:
I - administrar e píomover o cumprimento da finalidade do Fundo;
II estabelecer normas e diretrizes para a gestão do Fundo;
III - elaborar e aprovar as paulas das reuniões;
IV - submeter, anualmente, à apreciação do Prefeito Municipal relatório das atividades

desenvolvidas pelo Fundo;
V'aprovar os editais para apresentação de projetos, encarninhados pela Comissâo de Análise; e

VI - aprovar os planos de aplicação dos recursos.

AÍ. 10. Compete ao Presidente da Comissão Gestora:
I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;
Il - aprovar a pauta de cada reunião:
Ill - representar a Comissão gestora ou designar menbro para esta finalidade;
IV - abrir. controlar, movimentar e encerrar contas bancárias do Fundo Municipal de Apoio à

Cultura, juntamente com o outro membro por este indicado;
V promover a ordenação das receitas e despesas do Fuldo;
VI assinar memorando, oficios e quaisquer outros documentos relacionados com as atividades de

administração da Comissão:
VII ' submeter ao Prefeito as questôes que dependam de deliberação superior;
VIll designar os componentes da Cornissão de Análise; e

lX outras atribuições estabelecidas no Regimerto hrtemo.

Aú. ll. A Comissão de Análise, composta por 3 (três) membros, será nomeada pelo Presidente da
Comissão Gestora, sendo impedida a apresentação de projetos pelos seus membros, prevalecendo esta

vedação âté I (um) ano após o afastamento de suas funções.

op
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Art. 12. À Conrissào de Análise compete:
I - analisar e dar parecer sobre a aprovação dos projetos apresentados ao Fundo, aprovando-os de

acordo com os seus critérios e d ispon ibilidades financeiras;
II estabelecer e aprovar os critérios de análise dos projetos baseados nas diretrizes políticas

estabelecidas pelo Conselho Municipal de Cultura. dando àqueles a devida publicidade:
IU encanrinhar os projetos aprovados para o Plenário do Conselho Municipal de Cultura e

referendá-los;
IV - elaborar os editais para apresentação de projetos e submetê los à aprovação da Comissão

Gestora e, posteriormente, ao Conselho Municipal de Cultura;
V - coordenar todos os trànites administrativos necessários ao seu pleno fi:ncionamento, inclusive

os relacionados à difusão desta Lei e à orientaçâo de proponeDtesl
VI aconrpanhar os projetos aprovados. eucaminhando ao Presidente do Fundo, ao seu térnrino e ou

a qualquer tenrpo, relatório técnico de aconrpanhamento e avaliaçào;
VII opinar sobre cláusulas de convênios, contratos ou outras questões submetidas à sua

consideração; e

VIll outras atribuiçÕes estabelecidas no Regimento lntemo.
Parágrafo único. Todos os projetos apresentados ao Fundo deverão preencher, antes de sua análise

técnica, todos os requisitos formais estabelecidos. O empreendedor cultural deverá estar adimplente com o
município, bem como o projeto somente será analisado se lrouver compatibilidade dos custos apresentados
corno os valores de mercado.

Aí. 13. Ao Conselho Municipal de Cultura compete:
I - referendar as decisões acerca dos projetos aprovados na Comissào de Análise:
l[ estabelecer diretrizes e uma política geral de furcionamento do Fundo, priorizando: critérios de

conjugação de recursos pirblicos e privados, sustentabilidade econômica, social, ambiental e cultural e
parcerias entre proponentes de diferentes segmentos culturaisi

III - aprovar os editais para apresentação de projetos, encaminhados pela Cornissão de Análise; e

IV - reunir-se. no minirno, 03 (três) vezes por ano com os gestores do Fundo para deliberar sobre os
projetos conternplados conr o apoio do Fundo.

§ l'Cada projeto apresentado para referendo no Clonselho Municipal de Cultura receberá um
parecer que será redigido por um redator escolhido entre os seus rnembros, e um mesmo parecer poderá
referendar um ou mais projetos culturais de uma mesrna área especifica.

§ 2' O plenário do Conselho Municipal de Cultura, após o exarne do projeto já aprovado na
Comissào de Análise. cmitirá parecer conclusivo. refcrerdardo ou rão a decisão da Comissão de Análise,
sendo o proponente notificado da decisão do conselho, Íàcrrltando-se vistas do processo.

^rt. 
14. Após a emissão do parecer conclusivo do Conselho Municipal de Cultura, o projeto será

devolvido à Cornissão de Alálise, que fará o relatório técnico de acompanhamento e avaliação.

Art. t5. A Comissão Gestora, em consonância com a Comissâo de Análise e com o Conselho
Municipal de Cultura, fará publicar os editais convocatórios, contendo os prírzos, a tramitação interna e a
padronização de apreciação dos projetos, deÍinindo. ainda, os formulários necessários para apresentá-los,
bem como a documenlação a ser exigida, alérn dos valores máximos e mínirnos atribuíveis, individualmente,
por projeto.

Art. 16. O empreendedor cultural, interessado na obtenção de apoio financeiro, deverá apresentar

seus projetos em 02 (duas) vias, mediante protocolo. os quais serão encaminlrados à Comissão de Análise.
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Aí. 17. Poderão ser proponentes ao apoio do Fundo os empreendedores e entidades privadas de
natureza cultural com ou sem fins lucrativos. com dornicílio ou sede comprovados no Municipio de

§ lo Somente poderâo apÍesentar projetos para receber apoio do Fundo os proponentes

I - não tenham debito com a Fazenda Pública Municipal;
ll já tendo recebido apoio financeiro e tiveram:
a) projetos executados e a prestâção de contas aprovadas:

b) relatório técnico de acompaúamento e avaliação sert nota desabonadora; e
c) projetos nâo iniciados ou interrompidos, com justa causa.

?

§ 2'Cada proponente somente poderá concorrer à obter.rção de apoio do Fundo com, no xráximo,2
(dois) projetos, mas somente um deles poderá receber apoio financeiro.

Aí. 18. Todos os projetos collcorrentes ao apoio do Fundo deverão oferecer contrapartida na forma

de retorno de interesse público representado por quolas de doações, aprese,rtações públicas ou outras formas

a serem fixadas nos editais convocatórios, o que será urn dos aspectos a ser considerado na avaliaçâo.

§ l'No caso de o projeto apoiado resultar em obra de arte de caráter peflnanente, como discos,
livros, f,rlmes, videos ou outros, â contrapartida de interesse público consistirá na doação de parcela da

edição ao acervo municipal para uso público e identificação do apoio nos rroldes a serem estabelecidos em

decreto.

§ 2'O patrimônio cultural recuperado, restaurado e preservado colrr recursos financeiros do Fundo,
deverá ser aberto à visitação pública e devidanrente identilicado conforme estabelecido em decreto.

Art. 19. Os projetos que tenham recebido recursos do Fundo poderão receber recursos adicionais
nos seguintes casos:

I quando houver aumento dos custos, em decorrência de modificações do projeto, para melhor
adequaçào técnica aos seus objetivos:

II - quando necessária a modificação do valor do projeto, em decorrência de aumento quanlitativo de
suas metasi e

III - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do projeto, considerando se seus encaÍgos e
o valor do apoio financeiro.

Parágrafo único. Os procedirnentos para o recebinrento dos recursos adicionais serão os mesmosjá
adotados para a aprovação inicial dos projetos.

Art. 20. O empreendedor cultural beneficiado deverá apresentâr. junto à FUMCULT, um
cronograma de execuçào fisico financeiro. devendo prestar contas periodicamente de acordo com o
recebimento do auxílio Íinanceiro.

Art. 21. O proponente deverá comprovar, junto à Comissâo Gestora, a aplicaçào dos recursos até 30
(trinta) dias após a conclusão da etapa que se refere à parcela do beneficio recebido, conforme o cronograma
fi sico-financeiro aprovado.

Art. 22. Constitui rnotivo de quebra do apoio do Fundo:
I - o não-cumprimeDto ou a execução irregular do projeto ou prazos;

Il - o atraso injustificado do início do projeto;
III a paralisaçâo do projeto sem justa causa;

IV - a cessão ou transferência a terceiros, total ou parcial. da execução do projeto;
V - o desatendinrento das detenninaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e

avaliar a execução do projeto;

Rua padre AtrôDio corÍêia. 163 - Centro - CongoohaíMc -Tel.: (ll) l?31-1840 - site: www.caoamc0ngo0ha§.mg.8ovbr / E-nail: conBoúas@camaraco[gonhu fgov br
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VI o cometimento reiterado de Íàltas na execução do projeto;
VII a decretação de falência, pedido de concordata e instauração de insolvência civil do

proponente;
VIII a dissolução da sociedade ou falecimento do responsável pelo projeto;
IX alteração social ou modificação da finalidade que, a juizo das instâncias administradoras do

Fundo, prejudiquem a execução do projeto;
X - os protestos de títulos ou a emissâo de cheques sem suficiente provisão. que caracterizem a

insolvência do proponente; e

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da
execução do projeto.

Art. 23. A rescisão por quebra do apoio ao Fundo pode ser detenninada:
I por ato unilateral e escrito da Comissâo Gestora, nos casos enumerados no artigo anterior;
II por acordo entre as partes; e

III - por decisão judicial nos demais casos.

Parágrafo único. A hipótese de que trata o inciso II deste artigo dar-se-á mediante prévia autorização
rio Conselho Municipal de Cultura.

llrrt.24. A não comprovaçào da aplicação dos recursos nos prazos estipulados implicará:
I na devolução do valor total do apoio ao Fundo;
II na inabilitação dos beneÍiciários do apoio ao Fundo, por no minimo, (02) dois anos

consecutivos;
III na suspensão da execuçâo do projeto cultural, se este estiver em curso;
lV ' na aplicação de multa correspondente a l0 (dez) vezes o valor total do apoio ao Fundo; e

V - nas sanções penais cabiveis.

Art.25. A Comissão Gestora. por meio de instrução, estabelecerá a fonna de diwlgação nos
projetos, apoiados inslitucionalmente pela Prefeitura de Congonhas e do Fundo.

Arl. 26. Nos projetos apoiados nos termos desta Lei deverá constar a divulgação do apoio
institucional da Prefeitura de Colgonhas.

Art. 27. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais necessários à execução

desta Lei.

Art. 28. O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua

vigência.

Aí. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 29 de dezembro de 2008.

.t( ).\( ) l.() o (;oNÇAI,VES
Prcsidente da NIesa Dirctora
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